
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize 
serviços de limpeza, manutenção e reparos na Praça, Quadra Poliesportiva do Jardim Morumbi, 
localizados na Rua José Peres (foto anexa); 

Considerando que a Quadra de Areia do Jardim Morumbi encontra-se com 
excesso de grama e vegetação, dificultando o uso adequado do espaço para práticas esportivas; 

Considerando que as telas e alambrados da quadra poliesportiva estão 
deteriorados, comprometendo a segurança dos usuários e a conservação do patrimônio público; 

Considerando que a falta de manutenção da área pode gerar acúmulo de 
sujeira, mato alto e má conservação dos equipamentos, prejudicando o lazer e a convivência da 
comunidade local; 

Considerando que o complexo esportivo do Jardim Morumbi, composto por 
quadra poliesportiva, quadra de areia e minicampo, representa importante ponto de encontro e 
prática esportiva para os moradores; 

Considerando que o espaço em questão é utilizado por crianças, jovens e 
famílias, constituindo-se em local de integração social, lazer e incentivo à atividade física; 

      Considerando que compete ao Poder Público zelar pelos espaços públicos, 
promovendo ações periódicas de limpeza, conservação e segurança.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente que realize serviços de 
limpeza, manutenção e reparos na Praça, Quadra Poliesportiva do Jardim Morumbi, localizados na 
Rua José Peres. 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.

Carlos Luiz de Deus- "Carlinhos de Deus”

Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=02J002HW8624ETU1 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 02J0-02HW-8624-ETU1
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